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DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI N. 1.230. 
 
 
O povo de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 
 
$UW�����O art. 1º da Lei nº 1.230, de 18 de outubro de 1976 passa a ter a seguinte 

redação: 
 
�$UW������)LFD�R�3RGHU�([HFXWLYR�DXWRUL]DGR�D�SHUPXWDU�FRP�R�6U��1DUFLVR�GH�6RX]D��

XPD�iUHD�GH�WHUUHQR�QRV�%DLUURV�,QGXVWULDO��%RP�3DVWRU��6DQWD�7HUH]D�H�2OLYHLUD��FRP�R�WRWDO�GH�
������PHWURV�TXDGUDGRV��SRU�RXWUR�QR�%DLUUR�%RP�3DVWRU�H�$OYRUDGD��FRP�iUHD�WRWDO�GH�������
PHWURV�TXDGUDGRV���

�
�� ��� A área de terreno da Prefeitura, no Bairro Industrial e compreendida pelos 

seguintes lotes: quadra 56, área de 2.860 m2 - lotes nº 1 (330 m2), nº 2 (360 m2), nº 3 (360 m2), 
nº 4 (360 m2), n.17 (360 m2), n.19 (380 m2), n.20 (350 m2); quadra 57 - área de 847 m2 - lotes 
n.1 (80 m2), n.2 (367 m2), n.3 (400 m2); quadra 58 - área de 774 m2 - parte do lote n.2 (160 
m2), lote n.6 (290 m2), n.7 (324 m2). 

 
�� ���A área de terreno da Prefeitura, no Bairro Bom Pastor e compreendida pelos 

seguintes lotes: quadra 71 - nesgas com 506 m2. 
 
�� ���A área de terreno com 493 m2, havida de Mário de Freitas Gontijo, a qual 

complementa as quadras n.56 e 57 do Bairro Industrial. 
 
�����A área de terreno com 600 m2, no Bairro Santa Tereza compreendida pelos lotes 

ns. 161, 360 m2 e 163, 240 m2, da quadra 78, zona 24. 
 
�����A área de terreno com 1.265 m2, no Bairro das Oliveiras compreendida pelos 

seguintes lotes: 93, 103, 113, 175, 187, 199, da quadra 37, zona 19. 
 
$UW�����Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Divinópolis, em 21 de dezembro de 1976. 
 
 
Assina: Antônio Martins Guimarães - Prefeito Municipal 
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